
 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 087/ 2025 

 

 

        LEONEL SIGMAR SOUSA REIS vereador com assento nesta 

CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após 

ouvido o Plenário INDICA ao Excelentíssimo Senhor ANTONIO COELHO 

RODRIGUES Prefeito Municipal, a seguinte providencia:  

Determine ao Diretor-Geral do SAAE, sugerindo a execução 

imediata dos serviços de limpeza e higienização do reservatório de água que 

atende o Povoado Olho D'Água. 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação se justifica pela necessidade de garantir a saúde e a qualidade da 

água consumida pelos moradores do Povoado Olho D'Água. 

1. A manutenção e a limpeza semestral dos reservatórios públicos de água 

são medidas sanitárias obrigatórias e essenciais para a prevenção de 

doenças de veiculação hídrica (como diarreia, hepatite, entre outras) e para 

manter o padrão de potabilidade da água, conforme as diretrizes do 

Ministério da Saúde. 

2. A limpeza regular remove o acúmulo de sedimentos, detritos e possíveis 

incrustações que podem se formar no fundo e nas paredes do reservatório 

ao longo do tempo, assegurando a transparência, o sabor e a salubridade 

da água. 
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3. A solicitação é um pleito legítimo dos moradores, que dependem deste 

serviço público essencial para seu abastecimento diário. 

Certo da sensibilidade do Executivo Municipal e da Diretoria do SAAE em 

relação à saúde da população, e da urgência que o tema exige, conto com o apoio 

dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura. 

 

 

PLENARIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS, CÂMARA 

MUNICIPALD E SITIO NOVO, AOS 3 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

LEONEL SIGMAR SOUSA REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Sítio Novo -MA 


